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Para as saladas e sobremesas a temperatura deverá ser inferior' a 10°C. • 

9.9. Devem seNcoletadas, diariamente, amostras da alimentação preparada, que deverão 

ser devidamente acondicionadas em recipientes esterilizados e lacrados, mantendo-as sob 

refrigeração adequada pelo prazo de 72 (setenta e duas) horas, para eventuais análises 

laboratoriais. 	 • 

9.10. Sempre que houver suspeita de deterioração ou contaminação dos alimentos in 

natura oU preparados, os mesmos deverão ser suspensos do consumo, guardando-se 

amostras para análises microbiológicas dos álimentos. 

9.11. As sObras limpas da alimentação fornecida, somente poderão ser utilizadas, se forem 

seguidos os procedimentos esPecificados e conforme padrões de qualidade e higiene 

exigidos pelas normas da Vigilância Sanitária. 

9.12. A sobremesa deve ser servida em embalagem própria à direção, servidores e presos, 

somente no almoço, obedecendo a gramatura da tabela de especificação contida no item VI-

COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO. 

9:13. Quando houver necessidade, as sobremesas deverão ser acondicionadas em 

recipientes térmicos (caixas de isopor) e, se necessário, fazer uso de gelo. 

9.14. As carnes nãO deverão ter aponeuroses, tendões e excesso de tecido adiposo. 

Devem conter a procedência, registro nos órgãos competentes e prazo de validade. 
• 

9.15. Os alimentos devem ser armazenados de forma adequada, respeitando sua,  natureza 

e perecibilidade, não os misturando com produtos de limpeza, descartáveis e similares. 

10. Transporte 

10.1. O veiculo automotor para o transporte de alimentos prontos para o consumo, 

refrigerados ou não, deve garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir a 

contarninação e deterioração dos produtos. É proibido manter ou transportar no mesmo 

compartimento de um veiculo, alimentos prontos para õ consumo, outros alimentos, 

substâncias estranhas e produtos tóxicos que possam contaminá-los. Não é permitido 

transportar alimentos.  !conjuntamente com pessoas e animais: A cabine do condutor deve.eér 

isolada da parte que contém os alimentos, e esta deve ser revestida ,de material liso, 

resistente, impermeável, atóxico e lavável. As refeições devem ser coe  tocadas sobre 

estrados. Devem ser higienizados, sendo adotadas medidas a fim de garantir a ausência de 
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